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PORTAL ÚNICO DE COMÉRCIO EXTERIOR
Novo Processo de Exportação

� Simplificação que proporciona maior eficiência, previsibilidade e
redução de custos para os operadores

� Em operação desde março de 2017

� Eliminação de documentos → Declaração Única de Exportação (DUE)

� Integração com a Nota Fiscal eletrônica

� 60% de redução no preenchimento de dados (de 98 para 36 dados)

� Novo Tratamento Administrativo

� Sistema de Controle de Carga e Trânsito Único independente do
modal de transporte, controle de estoque dos recintos, averbação
com base nos volumes transportados, entre outros.



CENÁRIO BASE
Comércio exterior complexo e burocrático



CENÁRIO COM PORTAL ÚNICO
Comércio exterior simples e eficiente
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NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Integração entres os módulos do Portal Único





NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Como registrar uma DU-E e vincular o LPCO



NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Registrando a Declaração Única de Exportação 



IMPORTANTE! 
Cada item da NF-e gera um item da DUE e 

vários itens da DUE podem ser vinculados a um 
mesmo LPCO. 

NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Informando as Nfe na DU-E



NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Vinculando o LPCO ao item da DU-E



� Pode ser feita com base na NFe, NF formulário, por DU-E ou item de

DUE*, por contêiner ou por documento de transporte

NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Recepcionando a Carga



� Por DU-E, por contêiner ou por documento de transporte

NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Entregando a Carga



� Para a DU-E ficar “averbada” é necessário que a carga seja

completamente exportada (CCE)

NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Manifestando a carga



Migração para o Novo Processo de Exportação

� Desligamento do sistema atual para novos registros - 02 de
julho de 2018

� Migração durante a coexistência → maior segurança

� Notícia Siscomex Exportação nº 017/2018 de 21/03/2018

IMPLANTAÇÃO do PORTAL ÚNICO
Momento atual



NOVO PROCESSO de EXPORTAÇÃO
Cronograma de desligamento dos sistemas atuais

Recomenda-se a migração direta dos exportadores que ainda utilizando o “Siscomex 
Exportação grande porte” para o Novo Processo de Exportação.

Dia 04/06 NovoEx: 3 códigos de exportação temporária e 5 de 
exportação definitiva sem expectativa de recebimento

Dia 07/05 DE-HOD: Registro de DE a posteriori

Dia 02/07 NovoEx: Desativação total dos códigos de 
enquadramento para novos registro (RE e RC) e

DSE p/ operações sem cobertura cambial 

Dia 16/04 DSE-HOD para operações com cobertura cambial 

2
0

1
8

Validade 60 dias dos RE emiNdos até 1º de julho → desligamento 
da DE posterior ao do NOVOEX . 

Set/2018 Desligamento dos sistemas DE-HOD e DE-Web para 
novos registros. 

Dia 12/04 Exportação de proteína animal pela DU-E



GRATO! 

decex.cgex@mdic.gov.br
siscomex@mdic.gov.br


